
  

 

DECRETO Nº 587, DE 30 DE ABRIL DE 2026. 

 

NOMEIA O CONSELHO GESTOR DOS EQUIPAMENTOS 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
CONSIDERANDO os autos do memorando nº 2.515/2026; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municiupal nº 1.175/2026; 

O Prefeito do Município de Irupi, Estado do Espírito Santo, Abercilio Machado de Oliveira, no uso 
de suas atribuições, 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho Gestor dos Equipamentos 
de Saúde de Irupi-ES, como segue: 

 
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 

• Titular: Livia Alcure Furtado dos Santos Belo (Presidente) 

• Suplente: Dalila Silva Castelar Miranda 
 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SUS: 

• Titular: Higor de Oliveira Morez 

• Suplente: Vanderleia Dias de Lima 
 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DAS UNIDADES DE SAÚDE: 

• Titular: Eder Batista Melo  

• Suplente: Dayana Cecilia e Silva Almeida  
 

• Titular: Dineia Santos de Paula Bittencourt 

• Suplente: Jamilly Lelly de Jesus Oliveira 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

• Titular: Magna Fernanda Storck (ADESI) 

• Suplente: Crisdyelle Ribeiro Machado Borel (ADESI) 
 

• Titular: Sônia Maria de Oliveira. (APAE) 

• Suplente: Laudicéa Fernandes da Silva Oliveira. (APAE) 
 

• Titular: Adilson de Oliveira Sindra. (Paróquia Nosso Senhor Jesus Cristo Luz dos Povos) 

• Suplente: Kayo de Souza. (Paróquia Nosso Senhor Jesus Cristo Luz dos Povos)  
 

• Titular: Guilherme Nascimento Faria. (Paróquia Nosso Senhor Jesus Cristo Luz dos 
Povos) 

• Suplente: Andressa Soares de Souza Firmino. (APAE) 



  

 

 
Art. 2º. As atribuições do referido Conselho estão dispostas na Lei Municipal nº 1.175/2026. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

Irupi - ES, 30 de abril de 2026. 

 

 

ABERCILIO MACHADO DE OLIVEIRA 

PREFEITO DE IRUPI/ES 

 

 

 

 

 

 

Certidão de Publicação 
 
Certifico para os devidos fins nos termos da Lei Orgânica Municipal, que 
a presente Decreto foi publicado no quadro de aviso da Prefeitura em 
30 de abril de 2026. 
 
 
 

Stênio Washington Rodrigues Belo 

Secretário Municipal de Governo 
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